
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Nos termos do artigo 224 do Regimento Interno, a presente Emenda de Redação tem a
finalidade exclusiva de aclarar o texto do projeto, adicionando a informação correta sobre a
localização da rua a ser denominada, especificamente o Bairro do Loteamento onde se encontra.

Essa modificação não implica alteração no mérito da proposição, mas visa corrigir a
redação para garantir maior precisão e clareza, facilitando a identificação da via pública e
assegurando a correta aplicação da norma.

Assim, a emenda atende plenamente aos critérios estabelecidos pelo referido artigo, ao
ordenar e aprimorar a linguagem do texto.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2024.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Protetora Kátia Franco - PSB
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